
LEI Nº 3464 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

Amplia o Perímetro Urbano do Município de Salvador do Sul. 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano do Município de Salvador do Sul, passando a ter a área territorial de 5.004.302,93 m² (cinco milhões, quatro mil, trezentos e dois metros com noventa e três decímetros quadrados) e perímetro linear de 32.575,56 (trinta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco vírgula cinquenta e seis metros lineares), conforme mapas em anexo que passa a integrar a presente Lei. 

Art. 2º A relação de coordenadas geográficas e os pontos de delimitação geográfica acrescidos são os descritos, conforme segue:

	                                                COORDENADAS GEOGRÁFICAS

	       Ponto:
	Coordenadas:

	            A
	29°26'04.92"S - 51°30'03.74"O

	            B
	29°26'07.63"S - 51°30'04.44"O

	            C
	29°26'08.36"S - 51°30'04.16"O

	            D
	29°26'20.01"S - 51°30'13.72"O

	            E
	29°26'23.32"S - 51°30'05.83"O

	            F
	29°26'16.16"S - 51°28'37.45"O

	            G
	29°26'19.41"S - 51°28'37.15"O

	            H
	29°26'27.60"S - 51°29'56.04"O

	             I
	29°26'40.03"S - 51°20'03.08"O

	             J
	29°26'40.03"S - 51°29'58.98"O

	            K
	29°26'44.94"S - 51°29'58.29"O



Art. 3º Os vértices constantes na Lei nº 3283 de 06 de dezembro de 2016 e Lei nº 3332 de 19 de dezembro de 2017 permanecem com as mesmas coordenadas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
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